
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10 . 427/2001 
de 26 de outubro de 2001 

PUBUCADQ {I\) NO jORNAL 
BOLETIM . DO ~UNICÍPIO 
NO .IJ{}."'·· d~J.lO.~ 

Declara de u tilidade pública para fins de 
desapropriação , a área de terra abaixo 

·descrita e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São 
-uas atribuições legais , e nos termos do 

1

_,365/41 , de 21 de junho de 1941, com as 
Lei no 2786/56 , de 21 de maio de 1956 , 

José dos Campos , no uso d d 
artigo 6° , do Decreto-lei no 
alterações introduzidas pel 

D E C R E T A 

Art . 1°. Fica declarada de utilidade pública p ara fins d 
!desapropriação , por via amigáve l ou judicial , a área de terren 
!abaixo descri ta que consta pertencer ao Sr . SERAFIM RODRIGUES D 
OLIVEIRA, situada na Rodovia dos Tamoios , próximo ao km. 12, 
·destinada à implantação uma Unidade Educac ional do Menor: 

01- IMÓVEL : - área de terra (parte da GLEBA 3 ) . 

102 - PROPRIEDADE ·- Sr . Serafim Rodrigues de Oliveira. 
I 
I 

·· 1 - LOCALIZAÇÃO ·- Rodovia dos Tamoios , próximo ao km . 12 . 

lo4 - SITUAÇÃO - A área está situada entre a fai xa de domínio d 
!Rodovia dos Tamoios (SP-99) , propriedade de D. F. Vasconcelos S/A 
fótica Mecânica Alta Precisão (gleba 2) e área remanescente da Gleba 
1de propriedade de Serafim Rodrigues de Oliveira . 

05 CARACTERÍSTICAS DO TERRENO Formato irregular, co 

I 
declividade, e com vegetação . 

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - a medição inicia-se no vértice 01 , 
localizado no alinhamento da fai xa de domínio da Rodovia dos Tamoio 
(SP-99) com canto de divisa da propriedade de D. F . Vasconcelos S/A -
Ótica Mecânica Alta Precisão (Gleba 2) ; deste segue no sentida 
horário com rumo de SE 58°25'39"NW e 62 , 67m (sessenta e dois metros ~ 
sessenta e sete centímetros) de extensão até o vértice 02; nest j 
defle te a direita e segue com rumo de E 5 7 °16 '40"NW e 15,13m (quinz 
metros e treze centímetros) de ext são até o vértice 03; nest 
defle te à direita e segue com rumo d SE 56°4 4' 10"NW e 13,~2 (trez 
metros e vinte e dois centímetros) d até o vé t'ce 04; 

- -- / ~ \ .í ' / ~ 
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l este deflete à esquerda e segue com rumo de SE 57° 51'24"NW e 25 ,1 6ml 
l(vinte e cinco metros e dezesseis centímetros) de extensão a té o 
~értice 05 ; neste deflete a direita e segue com rumo de SE 
~8°21 ' 40"NW e 18, 67m (dezoito metros e sessenta e sete c entímetros ) , 
~e extensão até o vértice 06, confrontando com a fa ixa de domínio daj' 
~odovia Tamoios (SP-99) do vértice inicial 01 ao vértice 06; neste 
~eflete a direita e segue com rumo de SW 44°56'31"NE e 183,64m (cento e oi tent a e t rês metros e sessenta e quatro centímetros) de extensão 
' ~ té o vértice 07, neste deflete a direita e segue com rumo de NW 

B0 38'05"SE e 115,58m (cento e quinze metros e cinqüenta e oito 
cent ímetros) d e extensão até o vértice 08 confrontando com a área 
~emanescente da Gleba 3 de propriedade de Sera fim Rodrigues de 
5 liveira do vért ice 06 ao vértice 08; neste deflete a direita e segue 
com rumo de NE 39°04 ' 02"SW e 58 , 24m (cinqUenta e oito metros e vinte 
~ quatro centímetros) de extensão até o vértice 09 , neste deflete a 
bireita e segue com rumo de NE 39°05' 37" SW e 27 , 73m (vinte e sete 
tnetros e setenta e três centímetros) de extensão até o vértice 10; 
neste deflete a direita e segue com rumo de NE 39°18 ' 04"SW e 20 ,74m 
(vinte metros e setenta e quatro centímetros) de extensão até o 
~értice 11; nes te defle te a direita e segue com rumo de NE 
39°23 ' 22"SW e 32,48m (trinta e dois e quarenta e oito centímetros) de 
b xtensão a t é o vértice 12; neste deflete a direita e segue com rumo 
~e NE 39 °36 '48"SW e 14,43m (quatorze metros e qua renta e três 
b entímetros) de extensão até o vértice 13 ; ne ste deflete a esquerda e 
segue com rumo de NE 38°33 ' 13"SW e 11,04m (onze metros e quatro 
~entímetros ) de extensão até o vért i ce inicial 01, confrontando com 
~ropriedade de D. F . Vasconcelos S/A - Ótica Mecânica Alt a Precisão 

1 , Gl~ba 2) do vértice 08 ao vértice inicial 01, fechando ass im o 
per1metro . 

b 7 - AREA TOTAL : - O perímetro descrito perfaz uma área 21.833,96m2 
(vin te e um mil , oitocentos e trinta e três metros quadrados e 
r oventa e seis decímetros quadrados) . 

Parágrafo Único. A área de terra acima descri ta estál 
mel hor caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010763-9/01. 

1 
Art . 2 ° . Havendo disponibilidade orçamentar i a e 

financei ra, bem como, concordância uanto ao preço e forma de 
pagamento, fa r-se-á a desapropriação e oderá resolver-se por aco rdo , 
mediante escritura pública, uma satisfeitos os intes 
requisitos : 
I 

/ 
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I -que o p reço da área de terra não ultrapasse o v a lo r f ixado no 
audo de avaliação; 

I-que o proprietá rio ofereça: 
a) traslado de título aquisitivo e prova de transcr ição imobiliária ; 
b) certidão vintenária atualizada do imóvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativas de 
lienação, hipoteca, arres tos, ações reipersecutórias e demais õnus , 

d) certidões de impos tos . 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jos é dos Campos, 26 de 
utubro de 2001 . 

<E «AJ)_ l)ÂA/1 ~ 
Emanuel Ferna 
Prefeito M i ipa l 

Lucirn~~tivo 
<6~ 

Eduardo Pedrosa ury 
Secretário de Tráns ortes 
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e 

I~-ª·o Ki kko 
Secretár~o ae Assuntos 

Reg istrado na Di visão de Fo rmalização e Atos da 
ecretar ia de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do mês de 
utubro do ano de doi s mil e um. 

~ç~~ 
Roberta Marcondes Fournio l Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


